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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

REGISTRO DE PREÇOS DE LICITAÇÃO 
Lei nº 14.133/2021 

Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de 
agosto de 2010.  

Instrução Normativa IBAMA nº 1, de 25/01/2013 (Regulamentar o Cadastro Nacional de 
Operadores de Resíduos Perigosos (CNORP), estabelecer sua integração com o Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais (CTF-APP) e com o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de 
Defesa Ambiental (CTF-AIDA), e definir os procedimentos administrativos relacionados ao 
cadastramento e prestação de informações sobre resíduos sólidos, inclusive os rejeitos e 
os considerados perigosos. 

 
Aquisição de Reabastecimento de Gás GLP e Cascos para a Prefeitura Municipal de Monte 
Sião/MG. 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 Aquisição de Aquisição de Reabastecimento de Gás GLP e Cascos para a 

Prefeitura Municipal de Monte Sião/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

QUANTIDADE PRODUTO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

535 GÁS DE COZINHA GLP 13KG 123,00 65.805,00 

57 CASCO DE GÁS DE COZINHA GLP COMPLETO 13KG 220,67 12.578,19 

270 GÁS DE COZINHA GLP 45KG 431,00 116.370,00 

8 CASCO DE GÁS DE COZINHA GLP COMPLETO 45KG 622,33 4.978,64 

25 GÁS DE COZINHA GLP 05KG 64,67 1.616,75 

VALOR TOTAL DO PEDIDO:   201.348,58 

 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

Subcontratação 

1.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

1.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

1.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

1.9.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

1.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

1.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  
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1.11.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º). 

1.11.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção.  

1.11.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

1.11.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato.  

1.11.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual  

Fiscalização Administrativa 

1.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário  

1.12.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

 

Gestor do Contrato 

1.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

1.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.   
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1.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.   

1.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   

1.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.   

1.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.   

1.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 

1.20. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

1.21. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2(dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

1.22. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15(quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

1.23. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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1.24. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

1.25. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

1.26. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

1.27. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

quinze dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

1.27.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

1.28. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

1.28.1. o prazo de validade; 

1.28.2. a data da emissão;  

1.28.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

1.28.4. o período respectivo de execução do contrato;  

1.28.5. o valor a pagar; e  

1.28.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.29.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

1.30.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

1.31. A Administração deverá:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

1.32. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

1.33. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

1.34. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

1.35. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao cadastro municipal.   

 

Prazo de pagamento 

1.36. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

1.37. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

1.38. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1.39. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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1.40. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

1.40.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

1.41. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1.42. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Do Registro de Preços  

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

Forma de fornecimento 

1.43. O fornecimento do objeto será continuado conforme a necessidade mediante 

aquisição por meio do instrumento auxiliar de Ata de Registro de Preços. 

 

Exigências de habilitação 

1.44. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

1.45. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.46. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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1.47. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.48. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

1.49. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

1.50. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.51. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.52. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.53. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

1.54. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.55. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.56. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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1.57. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.58. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.59. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.60. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

1.61. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.62. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.63. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

1.64. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples;  

1.65. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

1.66. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

1.66.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

1.66.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 
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1.66.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

1.66.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao Sped. 

1.67. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado 

da contratação. 

1.68. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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Qualificação Técnica 
 
5.29 estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de 
Resíduos Perigosos – CNORP, parte integrante do Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
conforme classificação do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 1, de 25/01/2013;  
5.30 possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão 
competente e em conformidade com as exigências legais e normas pertinentes dos 
órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA;  
5.31 possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, 
que comprove, no mínimo, capacidade técnica, econômica e condições para prover 
os cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos.  
5.32 A Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do 
seu gerenciamento, nos termos da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, e Decreto nº 10.936, de 2022, deverá:  
- elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser submetido ao órgão 
competente;  
- adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob 
sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento;  
- informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes 
ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos. ”  
5.33 Precauções: 
- Lembramos que a pessoa jurídica que executa a atividade de gerenciamento de 
resíduos sólidos não perigosos e de gerenciamento de resíduos sólidos perigosos 
(na geração, operação, transporte, armazenamento e destinação final) também deve 
estar registrada e regular no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos 
de Defesa Ambiental (CTF/AIDA). Essa mesma pessoa jurídica deve possuir um 
responsável técnico também inscrito no CTF/AIDA, nos termos da Lei n° 6.938, de 
1981 e Anexo I e II da Instrução Normativa IBAMA n° 10, de 27/05/2013. Sendo assim, 
as disposições específicas deste Guia sobre CTF/AIDA também devem ser seguidas.  
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.69. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021.  

1.70. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

1.71. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 
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1.72. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

1.73. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

1.74. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

1.75. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

7.1.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro: 

 
7.1.2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  
 

7.1.3 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
 

7.1.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 

 
7.1.5 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 

7.1.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 
7.1.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
7.1.8  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
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7.1.9 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
7.1.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 
na forma prevista no edital, poderá: 

 
7.1.11 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
 
7.1.12 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Manter, durante a  vigência contratual, todas as condições demonstradas para 
habilitação, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 
 
b) Prestar os serviços conforme especificações e preços indicados no Contrato; 
 
c) Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade; 
 

d) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações, e quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), 

referentes à execução do objeto, ficando, ainda, o CONTRATANTE isento de qualquer 

vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 

e) Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao objeto 
deste processo, exonerando o CONTRATANTE de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 

f) Arcar com todas as despesas operacionais necessárias à prestação dos serviços, 
objeto do Termo de Referência. 

g) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidem ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre todos os serviços contratados; 

h) Todos os dispositivos no Termo de Referência deverão ser seguidos rigorosamente. 
 
 
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
6.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 201.348,58 (duzentos e um mil 
trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). 
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

7.3 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

ADMINISTRAÇÃO 

Programa: 0001 - GESTÃO PUBLICA DE QUALIDADE 
Ação: 2004 - GESTAO DAS ATIVIDADES - ADMINISTRAÇÃO 
Ficha: 63 – MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo Atual: 45.710,99 
 
Programa: 0001 - GESTÃO PUBLICA DE QUALIDADE 
Ação: 2004 - GESTAO DAS ATIVIDADES - ADMINISTRAÇÃO 
Ficha: 60 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Saldo Atual: 2.692,16 
 
 

PROMOÇÃO SOCIAL 

Programa: 0027 – GESTÃO DE POLÍTICAS ASSISTENCIAIS  

Ação: 2050 – GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ficha: 038 – MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Atual: 9.124,50 

 

Programa: 0089 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Ação: 2303 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CRAS 

Ficha: 796 – MATERIAL DE CONSUMO  

Saldo Atual: 7.935,90 

 

Programa: 0090 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  

Ação: 2301 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

Ficha: 810 – MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Atual: 13.827,00 

 

Programa: 0041 – PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Ação: 2077 – APOIO AS CRIANÇAS DO CONSELHO TUTELAR 

Ficha: 862 – MATERIAL DE CONSUMO 
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Saldo Atual: 4.062,40 

 

Programa: 0089 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Ação: 2307 – BENEFÍCIOS EVENTUAIS  

Ficha: 800 – MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Atual: 100.000,00 

 

SAÚDE 

Programa: 0007 – SAÚDE PREVINIDA POPULAÇÃO SAUDÁVEL 

Ação: 1137 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ESF E UBS 

Ficha: 604 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Saldo Atual: 320,02 

 

Programa: 0007– SAÚDE PREVINIDA PUPULAÇÃO SAUDÁVEL 

Ação: 2018 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA 

Ficha: 611 – MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Atual: 484.968,11 

 

Programa: 0015 – SAÚDE PARA TODOS 

Ação: 1280 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE  

Ficha: 662 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  

Saldo Atual: 00,00 

 

Programa: 0015 – SAÚDE PARA TODOS 

Ação: 2008 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

Ficha: 664 – MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Atual: 67,64 

 

EDUCAÇÃO 

Programa: 0021 – GESTÃO DAS ATIVIDADES – ENSINO FUNDADENTAL 

Ação: 2013 – MANUTENÇÃO DO ENSINO 

Ficha: 323 – MATERIAL DE CONSUMO  
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Saldo Atual: 100.00,00 

 

Programa: 0019 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CRECHE  

Ação: 2029 – MANUTENÇÃO DE CRECHE  

Ficha: 352 – MATERIAL DE CONSUMO  

Saldo Atual: 350.000,00 

 

Programa: 0020 – GESTÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ ESCOLA  

Ação: 2033 – MANUTENÇÃO DE ENSINO 

Ficha: 367 – MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Atual:  200.000,00 

 

AGRICULTURA 

Programa: 0036 – GADO SADIO  

Ação: 2099 – APOIO AO SETOR PECUÁRIO 

Ficha: 279 – MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Atual: 6.357,05 

 

Programa: 0054 – AGRICULTURA EM AÇÃO  

Ação: 2085 – GESTÃO DAS ATIVIDADES – AGRICULTURA  

Ficha: 258 – MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Atual: 10.195,90 

 

 

Monte Sião, 10 de julho de 2024. 

 

Área Solicitante: Elcio Francisco do Carmo. 

Área Técnica: Bruna de Faria Serafim. 

Fiscal do Contrato: Andyara Maria Campos Silva  

Área de Contratação: Gabriel Vaz Rodrigues 
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